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Nº PREÇO FORNECEDOR
MÉDIA DOS DEMAIS 

PREÇOS

DIFERENÇA          

(%)
RESULTADO

1 R$ 92.000,00  SUPRA MÁQUINAS 99.975,00 -7,98% APROVADO

2 R$ 100.000,00  BANCO DE PREÇOS 95.975,00 4,19% APROVADO

3 R$ 99.950,00  RADAR TCE MT 96.000,00 4,11% APROVADO
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MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS
Este modelo está arquitetado de acordo com o Art. 7º do Decreto Nº 840, de 10 de fevereiro de 2017, 

1. DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO

Órgão:

Nº do Processo:

Tipo de Julgamento:

Critério de Classificação:

Descrição do Item:

COLHEDORA DE FORRAGENS (ENSILADEIRA), COMPATÍVEL CO M TRATORES DE POTENCIA MAXIMA, NO MÍNIMO 75CV, 
COMPATÍVEL COM O PROCESSAMENTO DE MILHO, MILHETO, S ORGO, CAPIAÇU E OUTROS, LARGURA MÍNIMA DE 

TRABALHO ÚTIL: 120CM, ENGATE VIA SISTEMA HIDRÁULICO  DE 3 PONTOS, SISTEMA DE ACIONAMENTO VIA TOMADA DE 
FORÇA DO TRATOR, TRANSMISSÃO POR CAIXA E CARDAN, IN CLUSO EIXO CARDAM DE ACIONAMENTO; CAPACIDADE DE 

AJUSTE DE CORTE ENTRE 2 E 36 MM; QUANTIDADE MÍNIMA DE ROTORES: 2; NÚMERO MÍNIMO DE FACAS EM CADA ROTOR : 
12; BICA E QUEBRA JATO COM SISTEMA DE COMANDO HIDRÁ ULICO, SISTEMA DE RODEIRO PARA TRANSPORTE; PRODUTO 

NOVO; MONTADO; ENTREGA TÉCNICA; GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES

PREÇO FORNECEDOR
R$ 92.000,00 SUPRA MÁQUINAS

R$ 100.000,00 BANCO DE PREÇOS

R$ 99.950,00 RADAR TCE MT

QUADRO DE ANÁLISE DOS PREÇOS EXCESSIVAMENTE ELEVADOS (DECRETO 840/2019, Art. 7º, §3)
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Nº PREÇO FORNECEDOR
MÉDIA DOS DEMAIS 

PREÇOS

COMPARAÇÃO   

(%)
RESULTADO

1 R$ 92.000,00  SUPRA MÁQUINAS 99.975,00 92,02% APROVADO

2 R$ 100.000,00  BANCO DE PREÇOS 95.975,00 104,19% APROVADO

3 R$ 99.950,00  RADAR TCE MT 96.000,00 104,11% APROVADO
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Nº 
PREÇOS 

APROVADOS

1 R$ 92.000,00

2 R$ 100.000,00

3 R$ 99.950,00
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Elaborado por : Data:
01/09/2023

FORNECEDOR MÉDIA FINAL

QUADRO DE ANÁLISE DA EXEQUIBILIDADE DOS PREÇOS (DECRETO 840/2019, Art. 7º, §3)

RESULTADO DA ANÁLISE DOS PREÇOS (DECRETO 840/2019, Art. 7º, §3)

Julio Cesar Bonfim Lopes

 SUPRA MÁQUINAS 

R$ 97.316,67

 BANCO DE PREÇOS 

 RADAR TCE MT 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  


